
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Bens alienados fiduciariamente podem ser alvo de busca e apreensão 

 

De acordo com a decisão, o decreto-lei que permite ao credor ou ao proprietário fiduciário 

requerer a medida foi recepcionado pela Constituição. 

 

O Plenário decidiu que é válida a possibilidade de busca e apreensão de bens 

alienados fiduciariamente. Por maioria dos votos, a Corte concluiu que o artigo 3º do 

Decreto-Lei 911/1969, que faculta ao proprietário fiduciário ou ao credor requerer a 

concessão de liminar de busca e apreensão, foi recepcionado pela Constituição 

Federal. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 21/9/2020, no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE 382928). 

 

Na origem, o caso diz respeito a uma ação de busca e apreensão proposta pelo Banco do Nordeste S. A. 

contra uma empresária de Montes Claros (MG), em razão do não pagamento de parcelas do financiamento de 

um veículo, dado em garantia fiduciária. O Tribunal de Alçada de Minas Gerais extinguiu o processo, por 

entender que as normas sobre alienação fiduciária previstas no Decreto-Lei 911/1969 não estão de acordo com 

as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa estabelecidas na Constituição 

Federal de 1988. 

 

Devedor não é proprietário 

 

No RE, o Banco do Nordeste sustentava que o bem dado em garantia fiduciária não é de propriedade do 

devedor, que tem apenas a sua posse direta. Assim, o credor poderia requerer sua busca e apreensão. O 

banco argumentava, entre outros pontos, que o devedor não fica tolhido em seus direitos e garantias 
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constitucionais e processuais, pois pode propor qualquer outra ação ordinária visando ao debate da relação 

contratual em questão. 

 

Aplicação do precedente 

 

O voto do ministro Alexandre de Moraes orientou a posição da maioria. Segundo ele, o entendimento do 

Tribunal de Alçada de MG diverge do firmado pelo Plenário do STF, no julgamento do RE 599.698, de que o 

Decreto-Lei 911/1969 foi recepcionado pela Constituição de 1988. O ministro observou que esse precedente foi 

aplicado em outras decisões, como no ARE 910.574. 

 

Efetividade à garantia fiduciária 

 

De acordo com o ministro, alterações feitas pelas Leis 10.931/2004 e 13.043/2014 no Decreto-Lei 911/1969 

conferiram ainda mais efetividade à garantia fiduciária. Ele citou como exemplo a ratificação da possibilidade de 

concessão de liminar de busca e apreensão do veículo dado em garantia, inclusive durante plantão judiciário, 

além da consolidação da propriedade e da posse do bem nas mãos do credor fiduciário depois de decorridos 

cincos dias do cumprimento da liminar, independentemente de contraditório. 

 

Para o ministro, as mudanças deram maior agilidade ao exercício da garantia fiduciária pelo credor, a fim de 

incentivar e dar segurança à operação garantida, “sem prejuízo do contraditório, que, no caso, foi diferido para 

momento posterior ao ato de constrição”. O ministro Alexandre ressaltou, ainda, que o decreto-lei, com as 

alterações das normas mencionadas, se mantém válido no ordenamento jurídico e é aplicado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), a quem compete defender as normas infraconstitucionais. 

 

Fixação de tese 

 

A maioria dos ministros votou pelo provimento do RE a fim de afastar a extinção do processo e determinar seu 

retorno ao tribunal de origem para o prosseguimento do julgamento. Apesar de o recurso extraordinário não 

estar submetido ao rito da repercussão geral, o ministro Alexandre propôs uma tese de julgamento, para 

conferir maior objetividade à orientação definida no precedente. A tese fixada é a seguinte: "O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 911/69 foi recepcionado pela Constituição Federal, sendo igualmente válidas as sucessivas 

alterações efetuadas no dispositivo". 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber, que 

votaram pelo desprovimento do RE. 

 

Leia a notícia no site 

 

Judiciário não pode determinar apresentação de projeto para revisão geral de servidores 

 

De acordo com a decisão, também não cabe a fixação de índice de correção. 
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Por maioria, o Plenário decidiu que o Poder Judiciário não tem competência para determinar ao Poder 

Executivo a apresentação de projeto de lei que vise promover a revisão geral anual da remuneração dos 

servidores públicos nem para fixar o respectivo índice de correção. A decisão se deu na sessão virtual 

encerrada em 21/9, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 843112, com repercussão geral (Tema 624). 

 

Caso 

 

O artigo 37, inciso X, da Constituição Federal estabelece que a remuneração dos servidores públicos somente 

poderá ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.  

 

Com fundamento nesse dispositivo, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) havia reconhecido o atraso 

(mora) do Município de Leme para conceder a revisão anual e determinado que o prefeito enviasse, no prazo 

de 30 dias, projeto de lei que efetivasse esse direito. 

 

No recurso extraordinário, o município sustentava que o TJ-SP estaria substituindo o Poder Executivo, pois o 

ato é de iniciativa reservada ao prefeito municipal, e que a concessão da revisão afrontaria o princípio da 

previsão orçamentária, pois os recursos orçamentários, por serem escassos, devem ser harmonizados com 

outras prioridades. 

 

Perda inflacionária 

 

A maioria seguiu o voto do relator do RE, ministro Luiz Fux, presidente do STF. Na sua avaliação, embora seja 

claro que a Constituição atribua ao servidor o direito de ter sua remuneração anualmente revista por lei 

específica, não se depreende, do texto, um significado inequívoco para a expressão “revisão”. Segundo ele, a 

reposição das perdas inflacionárias não pode ser considerada constitucionalmente obrigatória. 

  

“É que a dificuldade de identificação do índice aplicável decorre da baixa densidade da expressão „revisão 

geral‟, assim como a delimitação das condições da concessão do direito constitucional pressupõe uma 

considerável expertise técnica e financeira”, assinalou. Entre essas condições, Fux mencionou a necessidade 

de compatibilizar a revisão com restrições orçamentárias, ajustes fiscais e eventual compensação de outras 

formas de aumento remuneratório já concedidas. 

 

Escassez de recursos 

 

O presidente do STF afirmou que a fixação, por decisão judicial, de um índice de revisão anual envolve custos 

de decisão e de erro muito elevados, sobretudo quando comparados com os custos enfrentados pelos poderes 

eleitos, em especial o Executivo, a quem cabe a propositura da lei. “Sobretudo em casos de escassez de 

recursos e com alcance subjetivo tão amplo como o presente, impõe-se maior sensibilidade ao solucionar o 

caso”, disse. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4650869&numeroProcesso=843112&classeProcesso=RE&numeroTema=624


No caso concreto, o ministro Luiz Fux destacou que é notória a repercussão econômica da eventual 

concretização do direito constitucional, pois a sistemática da repercussão geral estende os efeitos da decisão 

para além das fronteiras do Município de Leme e dos servidores representados. 

 

Jurisprudência 

 

Segundo o presidente, tem sido comum atribuir à revisão o papel de recomposição da remuneração, 

neutralizando a corrosão provocada pela inflação.  

 

Mas, a seu ver, esse direito deve ser interpretado em conjunto com os demais dispositivos constitucionais e as 

manifestações anteriores do STF, que, em diversas oportunidades, afastou o direito à reposição do valor real 

por perdas inflacionárias.  

 

Se resta pacificado por esta Corte que a Constituição não assegura ao servidor público a manutenção do valor 

real de sua remuneração por meio da garantia da irredutibilidade de vencimento, expressão dotada de maior 

densidade normativa que a mera „revisão‟, não haveria o artigo 37, inciso X, da Constituição de garantir-lhe 

tamanha proteção”, afirmou. 

 

Resultado 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que negavam provimento ao recurso. Os 

dois defenderam que o não implemento do reajuste anual da remuneração de servidor público autoriza a 

atuação do Judiciário. Os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli votaram pelo provimento 

do recurso, mas fizeram ressalvas quanto à redação da tese proposta pelo relator. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: “O Poder Judiciário não possui competência para 

determinar ao Poder Executivo a apresentação de projeto de lei que vise a promover a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos, nem tampouco para fixar o respectivo índice de correção”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

COVID-19 

 

Cassada decisão que impõe a municípios mineiros observância ao programa estadual de 

combate à Covid-19 

 

O ministro Alexandre de Moraes cassou a decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que havia 

determinado a todos os municípios a adoção compulsória das medidas para combate e contenção da pandemia 

do novo coronavírus constantes do programa “Minas Consciente”.  
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Segundo o ministro, a decisão da Justiça local acabou por esvaziar a competência própria dos municípios para 

dispor, mediante decreto, sobre o funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais durante o 

período a pandemia. Com isso, ofendeu o entendimento firmado pelo Supremo na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 634 de que as medidas adotadas pelo governo federal para o enfrentamento da 

pandemia não afastam a competência concorrente nem a tomada de providências normativas e administrativas 

pelos estados e pelos municípios. 

 

“Minas Consciente” 

 

O programa “Minas Consciente” prevê restrições aplicáveis aos setores público e privado, estabelece as 

atividades que devem ser suspensas, funcionar mediante condições ou ser mantidas em funcionamento no 

âmbito municipal, disciplinando ainda os eventos proibidos e as limitações quanto ao transporte de passageiros. 

 

Nos autos de ação declaratória de constitucionalidade, o TJ-MG determinou cautelarmente a suspensão da 

eficácia de todas as decisões judiciais ou administrativas que tinham afastado a aplicabilidade do programa. 

Para o tribunal estadual, suas disposições constituem “moldura normativa” dentro da qual os municípios 

deveriam exercer sua autonomia e sua competência legislativa em matéria de proteção da saúde, sem jamais 

extrapolar seus limites. 

 

Autonomia 

 

Os Municípios de Coronel Fabriciano (Reclamação 42591) e Poço Fundo (Reclamação 42637) sustentaram, no 

STF, que não poderiam ser impedidos de legislar sobre a matéria, nos limites de sua autonomia territorial e 

administrativa, de acordo com a situação sanitária local e as peculiaridades da cidade. Sustentavam que um 

município com baixo índice de infecção do novo coronavírus não poderia ser obrigado a adotar a mesma 

postura de uma cidade com alto índice de infecção, internação e de mortes. 

 

Após a decisão do TJ-MG, o promotor de Justiça de Poço Fundo determinou que o prefeito a cumprisse, sob 

pena de propositura de ação civil pública. Em Coronel Fabriciano, o cumprimento representaria o fechamento 

praticamente total do comércio. 

 

Federalismo cooperativo 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes afirma que a dinâmica estabelecida pela decisão do TJ-MG, 

ao impor aos municípios, de forma absoluta, as regras da Lei estadual 13.317/1999, que confere ao estado o 

papel de coordenar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária, e a Deliberação 17/2020, que instituiu o 

programa, “caminha, inevitavelmente, na contramão do federalismo cooperativo, em  efetivo prejuízo ao 

princípio da predominância do interesse local”.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Decreto Estadual nº 47.289, de 23 de setembro de 2020 - Altera o inciso I do artigo 5º, do Decreto nº 

47.287, de 18 de setembro de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo 

Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências 

 

Decreto Estadual nº 47.290, de 23 de setembro de 2020 - Dispõe sobre as medidas protetivas 

referentes ao plano de retorno dos torcedores aos estádios de futebol. 

 

Fonte: DORJ – Edição Extra de 23.09.2020 

 

Lei Complementar nº 221, de 23 de setembro de 2020 - Dispõe sobre a segurança dos moradores de 

conjuntos residenciais de baixa renda a partir da pandemia do Coronavírus, altera a Lei Complementar nº 126, 

de 26 de março de 2013 e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO           ------------------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0026567-44.2017.8.19.0042 

Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 16.09.2020 e p. 18.09.2020 

 

Apelação Cível. Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Reparatória por Danos Morais. Relação de 

consumo. Instituição Financeira. Verbete nº 297 da Súmula do Colendo Tribunal da Cidadania. Alegação 

autoral de inscrição de seus dados em cadastros restritivos de proteção ao crédito em virtude de débito já 

quitado. Sentença de procedência, condenando o Réu a pagar R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de 

indenização por danos morais e declarando a nulidade do débito objeto da lide. Irresignação do Demandado. 

Preliminar. Alegado cerceamento de defesa que não se vislumbra. Inteligência dos arts. 370 e 371 do CPC. 

Desnecessidade de expedição de ofício ao banco no qual o Demandante possui conta corrente. Autor que, em 

momento algum, negou a celebração do contrato de empréstimo consignado destacado pelo Réu, 

argumentando, entretanto, que novo contrato foi firmado para a quitação da dívida daquele. Afirmada falta de 

intimação para manifestação acerca de documentos juntados pelo Requerente. Inexistência de prejuízo. Mérito. 

Provas colacionadas aos autos que comprovam a verossimilhança das alegações autorais no sentido de que o 

débito origem da negativação foi quitado por meio da celebração de segundo empréstimo consignado. Réu que, 

inobstante determinação judicial, não trouxe o segundo instrumento contratual ou qualquer outro elemento apto 

a comprovar que não houve a quitação. Requerido que não se desincumbiu do onus probandi que lhe cabia 

quanto a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral (art. 373, II, do CPC). Excludentes de 

responsabilidade previstas no art. 14, §3º, do CDC não caracterizadas. Responsabilidade objetiva. Teoria do 

Risco do Empreendimento. Fato do serviço configurado. Dano moral in re ipsa. Negativação indevida. 

Incidência do Verbete nº 89 da Súmula de Jurisprudência Predominante desta Egrégia Corte Estadual ("A 

inscrição indevida de nome do consumidor em cadastro restritivo de crédito configura dano moral, devendo a 

verba indenizatória ser fixada de acordo com as especificidades do caso concreto, observados os princípios da 
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razoabilidade e proporcionalidade"). Quantum indenizatório arbitrado em consonância com os precedentes 

deste Tribunal de Justiça em hipóteses semelhantes e com os Princípios da Razoabilidade e da 

Proporcionalidade. Majoração dos honorários advocatícios, na forma do art. 85, §11, do CPC. Conhecimento e 

desprovimento do recurso. 

 

Leia o Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.061, de 23.9.2020 - Prorroga até 30 de setembro de 2020 a suspensão da 

obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de 

serviço de saúde, de qualquer natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecida na Lei nº 

13.992, de 22 de abril de 2020; e dá outras providências. 

 

Lei Federal nº 14.063, de 23.9.2020 - Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 

entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 

desenvolvidos por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.   

 

Decreto Federal nº 10.494, de 23.09.2020 - Institui o PagTesouro como plataforma digital para 

pagamento e recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro Nacional. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Municipal nº 6.779, de 23 de setembro 2020 - Dispõe sobre a vacinação dos adolescentes contra o 

vírus HPV, em sua unidade escolar, na rede municipal de ensino. 

 

Fonte: D.O. Rio 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Suspensa ação penal contra Alexandre Baldy 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, o secretário licenciado de Transportes Metropolitanos de São Paulo está sujeito a 

diversas medidas cautelares determinadas por juízo em tese incompetente. 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou a suspensão da ação penal, de todas medidas dela decorrentes (prisão 

temporária, busca e apreensão, sequestro e indisponibilidade de bens) e de quaisquer investigações em curso 

contra o secretário licenciado de Transportes Metropolitanos de São Paulo, Alexandre Baldy, até o julgamento 
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do mérito da Reclamação (RCL) 43130, em que a defesa alega incompetência do Juízo da 7ª Vara Federal 

Criminal do Rio de Janeiro para tanto. 

 

O Ministério Público Federal (MPF) imputa a Baldy prática dos crimes de corrupção passiva, fraude a licitação, 

peculato e organização criminosa em contratações de organização social atuante na área da saúde no Estado 

de Goiás. De acordo com os autos, a denúncia está respaldada em delação premiada de Ricardo Brasil Correa, 

Manoel Vicente Brasil Correa e Edson Crivel Giorno, que relataram supostos pagamentos de vantagens 

indevidas para obtenção de benefícios em contratos com entidades públicas. 

 

Na Reclamação, a defesa transcreveu sete trechos da manifestação do MPF e das colaborações premiadas 

que ligam os supostos fatos à campanha eleitoral de 2014 e sustenta que o Juízo da 7ª Vara recebeu a 

denúncia por delitos comuns conexos a crime eleitoral, em manifesta violação ao decidido pelo STF no 

julgamento do Inquérito (INQ) 4435. Nesse julgamento, em março de 2019, o Plenário decidiu que compete à 

Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos. 

 

Na reclamação ao Supremo, a defesa de Baldy pediu liminar para suspender a ação penal e as medidas 

cautelares. No mérito, pede que seja cassada a decisão que recebeu a denúncia, por incompetência do juízo, 

com a remessa dos autos e de toda investigação sobre os fatos à Justiça Eleitoral de Goiás.  

 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes considerou presentes os requisitos para a concessão da liminar, 

tendo em vista que Baldy está sujeito a diversas medidas cautelares, que põem em risco direitos fundamentais, 

determinadas por juízo em tese incompetente, como busca e apreensão e bloqueio de bens. O relator 

acrescentou que, a partir do recebimento da denúncia pelo Juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, 

o livre desenrolar da marcha processual pode causar danos cada vez mais graves em desfavor de Baldy, 

configurando-se o risco da demora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ministra nega liminar para que ex-governador da Paraíba possa trabalhar em Brasília 

durante a semana 

 

A ministra Laurita Vaz negou o pedido da defesa de Ricardo Coutinho, ex-governador da Paraíba, para que ele 

possa desempenhar a função de presidente da Fundação João Mangabeira, em Brasília, nos dias úteis. A 

decisão foi em caráter liminar. O mérito do pedido ainda será analisado pela Sexta Turma do STJ. 

 

Ricardo Coutinho foi preso preventivamente em dezembro de 2019 na Operação Calvário, que investiga crimes 

de fraude a licitação, corrupção, organização criminosa e lavagem de dinheiro. A prisão preventiva foi 

posteriormente substituída, em decisão da Sexta Turma, por outras medidas cautelares – entre elas, a 

obrigação de comparecimento periódico em juízo, proibição de manter contato com os demais investigados na 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452271&ori=1
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Sexta-Turma-substitui-prisao-de-ex-governador-da-Paraiba-por-outras-medidas-cautelares.aspx


operação (com exceção de seu irmão, Coriolano Coutinho) e a proibição de ausentar-se da comarca sem 

autorização do juízo. 

 

A defesa alega que, antes de ser alvo da Operação Calvário, Ricardo Coutinho exercia o cargo de presidente 

da Fundação João Mangabeira, cuja sede fica em Brasília, para onde o ex-governador se deslocava 

semanalmente, retornando a João Pessoa nos fins de semana. 

 

Flexibilização 

 

A autorização para trabalhar em Brasília foi requerida inicialmente no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), 

mas o desembargador relator do processo indeferiu a solicitação. 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa sustenta que a flexibilização das medidas cautelares impostas a 

Coutinho no julgamento do HC 554.349 seria suficiente, pois não haveria necessidade de mudança de domicílio 

para Brasília, até porque sua família continua a residir em João Pessoa. 

 

A defesa afirma também que os fatos supostamente delituosos mais recentes atribuídos ao ex-governador 

remontam a 2018 – alguns até mesmo a 2011 – e não têm relação com o exercício do cargo na fundação. 

 

Sem comprovação 

 

Ao negar o pedido de liminar em habeas corpus, a ministra Laurita Vaz ponderou que o fato de Ricardo 

Coutinho presidir a Fundação João Mangabeira não implica, necessariamente, a necessidade de se ausentar 

da comarca de João Pessoa toda semana. 

 

Ela observou que o habeas corpus não discrimina as atividades que o ex-governador teria de desempenhar 

presencialmente em Brasília, deixando, assim, de justificar a autorização pretendida. Os documentos juntados 

ao pedido – acrescentou a relatora – "não comprovam o exercício de atividade profissional pelo investigado nos 

dias apontados, de segunda a sexta-feira, em Brasília". 

 

A ministra ressaltou que, em princípio, mostra-se plausível a preocupação externada pela decisão do 

desembargador do TJPB, no sentido de que, com a ausência do réu durante todos os dias da semana, 

"estaria comprometida a fiscalização das demais medidas impostas, além de, eventualmente, se tornarem 

inócuas". 

 

Ao concluir, Laurita Vaz fez referência à pandemia de Covid-19. "Não me parece razoável, no atual cenário de 

pandemia, atender à pretensão do requerente de viajar com frequência semanal a Brasília" – disse a ministra, 

mencionando o impacto do novo coronavírus no Distrito Federal. Para ela, a autorização reivindicada está em 

desacordo com a recomendação da Organização Mundial da Saúde (OMS) sobre distanciamento social. 

 

Leia a notícia no site 
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Quarta Turma reconhece responsabilidade objetiva do requerente de cautelar por danos 

causados pela medida 

 

A Quarta Turma entendeu que os danos decorrentes da execução de medida cautelar – na hipótese em que o 

processo principal é extinto sem julgamento do mérito e cessa a eficácia da medida – devem ser reparados pelo 

requerente, independentemente da comprovação de culpa, ou seja, de forma objetiva. 

 

No julgamento, realizado sob as regras do Código de Processo Civil (CPC) de 1973, o colegiado reconheceu a 

uma companhia transportadora o direito de ser indenizada após ter um navio retido cautelarmente por 431 dias. 

 

A empresa autora da ação cautelar firmou com a transportadora contrato de afretamento de navio para 

transportar 50 mil toneladas de aço do Espírito Santo até a Bélgica. Por entender que a embarcação não tinha 

condições adequadas para o transporte da carga, a autora pediu a concessão de liminar para que fosse 

impedida a saída do navio até a realização de inspeção e o fornecimento de garantia contratual. 

 

A cautelar foi deferida, e o navio ficou retido até ser liberado pela Justiça, após a extinção do processo principal, 

sem julgamento do mérito, em virtude da existência de cláusula contratual em que as partes se comprometiam 

a submeter qualquer conflito ao foro arbitral de Londres. A arbitragem, porém, não chegou a ser instaurada pela 

contratante do navio. 

 

Prejuízos 

 

Ao ingressar com a ação indenizatória, a empresa de transporte alegou ter sofrido danos materiais no montante 

de R$ 484.812,80, relativos às despesas durante a retenção; lucros cessantes de R$ 6.206.400,00, 

correspondentes ao valor diário da locação multiplicado pelo número de dias em que a embarcação ficou retida, 

e danos morais. 

 

A ação foi julgada improcedente, sob o fundamento de que a autora da ação cautelar agiu dentro dos limites 

legais que lhe garantem o acesso à Justiça. O entendimento foi mantido pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJRJ). 

 

Ao STJ, a dona do navio sustentou que, conforme os artigos 808, III, e 811, III, do CPC/1973, é obrigação de 

quem requer o procedimento cautelar responder à outra parte pelo prejuízo que lhe causar a execução da 

medida. 

 

Risco assumido 

 

Em seu voto, o relator, ministro Marco Buzzi, reconheceu o direito da transportadora à indenização, por 

entender que, como a extinção da ação principal se deveu à existência de cláusula arbitral, é perfeitamente 

aplicável a responsabilidade objetiva da requerente da medida cautelar – como previsto nos artigos 808, III, e 

811, III, do CPC/1973. 
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"A recorrida, ainda que diante da existência de cláusula compromissória arbitral no contrato entabulado com a 

recorrente, prevendo que os conflitos entre elas deveriam ser dirimidos pelo foro arbitral de Londres, na 

Inglaterra, optou por ingressar com cautelar e posteriormente ajuizar ação indenizatória correspondente no 

Brasil, assumindo o risco do seu insucesso", afirmou. 

 

Após pedidos de vista, os ministros Raul Araújo e Isabel Gallotti se manifestaram no sentido de que a aplicação 

da cautelar foi correta, com o objetivo de afastar o risco representado pelo mau estado da embarcação. Quanto 

à responsabilidade, Raul Araújo entendeu ser subjetiva, enquanto Isabel Gallotti seguiu o relator. 

 

De acordo com Marco Buzzi, a análise dos autos demonstra que "não há como cogitar que a medida cautelar 

tivesse cunho satisfativo", visto que a retenção do navio foi requerida no intuito de garantir futura reparação de 

danos, "sobretudo em relação aos custos de transbordo do aço e outros supostos prejuízos decorrentes do 

atraso na entrega da carga". 

 

"Caso o risco que se queria afastar dissesse respeito, propriamente, ao transporte da mercadoria de 

propriedade da recorrida, a cautelar deveria ter se limitado ao descarregamento do navio, sem necessidade de 

retenção, que, no caso, ultrapassou um ano e dois meses." 

 

O relator destacou ainda que a reparação de eventual descumprimento contratual por parte da transportadora –  

fundamento da liminar deferida na ação cautelar – nunca chegou a ser pleiteada no foro competente. 

 

Distinção 

 

Segundo Marco Buzzi, deve-se fazer a distinção entre os pressupostos de responsabilidade pelos danos 

decorrentes da execução da cautelar e a existência de justo motivo para concessão da medida. Enquanto a 

aferição de justo motivo para a cautelar se funda na evidência do direito alegado e no risco da demora ( fumus 

boni iuris e periculum in mora), os pressupostos da responsabilização se limitam ao dano, à conduta e ao nexo 

causal. 

 

O ministro salientou que não há como afastar a responsabilização pelos danos apenas com base na aparente 

regularidade da concessão da cautelar, como fez o tribunal de origem. 

 

"A rigor, medidas cautelares somente são concedidas quando há justo motivo, isto é, quando há plausibilidade 

jurídica e perigo de dano, pelo que, se isso pudesse afastar a responsabilidade, ninguém jamais responderia 

pelos danos daí decorrentes, ou seja, a disciplina legal pertinente seria inócua." 

 

Para o relator, a responsabilização "diz respeito à circunstância processual posterior à decisão liminar, 

sobretudo no que tange à confirmação do direito outrora salvaguardado, a qual nunca se viabiliza, por óbvio, se 

não a perseguir a parte requerente da tutela de urgência". 

 

Lealdade processual 

 



Ao analisar os pressupostos da responsabilidade objetiva no caso concreto, o ministro afirmou que, quanto à 

conduta, o requerente da medida cautelar descumpriu o "dever processual de viabilizar um juízo definitivo de 

mérito a respeito do direito outrora acautelado", conforme os artigos 808 e 811 do CPC/1973 – o que tornou 

inócuo o requerimento cautelar. 

 

Sobre o nexo causal, Buzzi afirmou que o pressuposto ficou demonstrado pelo fato de que o requerente da 

medida, mesmo após a extinção do processo sem julgamento de mérito, sabendo que não iria instaurar o juízo 

arbitral, não requereu sua revogação – o que deveria fazer por lealdade processual –, permanecendo o navio 

retido por mais de um ano e dois meses. 

 

"Não há como desconsiderar, como causa invencível da retenção do navio, a força da ordem judicial que a 

determinou, a qual foi, a propósito, devidamente impugnada e, mesmo assim, mantida por longo tempo." 

Em relação ao dano, afirmou que ele ainda precisa ser confirmado. 

 

Para o relator, concluir pelo afastamento do dever de reparação no caso julgado caracterizaria "subversão, não 

apenas da literalidade dos artigos 808 e 811 do CPC/1973, mas da própria lógica em que se fundam as 

decisões precárias do sistema de tutelas provisórias" – o qual foi mantido, em essência, no CPC em vigor. 

 

Por maioria, a turma seguiu o entendimento do relator, reconheceu o direito de indenização e determinou a 

devolução dos autos às instâncias ordinárias para o exame da efetiva existência e da extensão dos danos 

materiais, lucros cessantes e danos morais alegados. 

 

Leia a notícia no site 
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Transparência: Tribunais devem destacar dados estatísticos em portais 
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s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24092020-Quarta-Turma-reconhece-responsabilidade-objetiva-do-requerente-de-cautelar-por-danos-causados-pela-medida0923-8216.aspx
https://www.cnj.jus.br/transparencia-tribunais-devem-destacar-dados-estatisticos-em-portais/
mailto:sedif@tjrj.jus.br


 


